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Ao grupo: TODAS AS UNIDADES UFERSA, TODOS OS DOCENTES, TODOS OS TÉCNICOS
ADMINISTRATIVOS.
 

Título: Orientações da Progepe sobre Remoções em período eleitoral e outros atos da Gestão de
Pessoas 
 
Assunto: 020.1 - PESSOAL: LEGISLAÇÃO

Prezados (as) servidores (as),
 
 
Cumprimentando-os (as), vimos por meio deste orientar e informar que:
 
 
 
1. a remoção a pedido do servidor não sofre restrição no período eleitoral. Por tal razão, os Editais de
remoções internas não sofrem restrições.
 
 
 
2. Somente ficam vedadas, portanto, as remoções ex officio.
 
 
 
3. Ordens de Serviço são possíveis.
 
 
 
4. Redistribuições não são possíveis, uma vez que prevalece pela Lei o interesse da Administração.
 
 
 
5. Contratações de substitutos serão mantidas, conforme Parecer Referencial da AGU de 2018, com
Seletivos homologados até 02 de julho de 2022.
 
 
 
6. Contratações de estagiários serão mantidas, com Seletivos homologados até 02 de julho de 2022.
 
 
 
7. Nomeações de efetivos serão mantidas, com Concursos públicos homologados até 02 de julho de 2022.
 
 
 
Segue, também, para conhecimento o Ofício circular recebido pela Progepe.
 
 
 
Ficamos à disposição.
Cordialmente,
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